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CONGRESSO NACIONAL
GABINETE DO DEPUTADO LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANCA

EMENDA N - CMMPV 1202/2023
(a MPV 1202/2023)

Acrescentem-se §§ 3° e 4° ao art. 74-A, ambos da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, na forma proposta pelo art. 4° da Medida Proviséria, nos termos

a seguir:

FATE. TA-A. oottt sttt sttt sttt

§ 3° A apresentacdo da primeira declaragdo de compensacdo suspende
a contagem do prazo prescricional a que se refere o §2° deste artigo, nos termos
do art. 168 da Lei 5.172/1966 e o art. 1° do Decreto 20.910/1932.

§ 4° Caso ndo seja atingido o limite mensal estabelecido no presente

artigo o saldo deverd ser acumulado para compensacdo nos meses seguintes.” (NR)

JUSTIFICACAO

O sistema tributdrio brasileiro permite aos contribuintes, por
exemplo, que pagaram mais tributos do que o devido, que gerem créditos
tributarios que podem ser utilizados futuramente para abater valores e débitos
junto ao Fisco, por meio do instituto da compensagdo tributdria. A medida
provisdria, contudo, cria formas para limitar essa pratica e utilizagdo desses
valores, o que gera desequilibrios contdbeis e financeiros para contribuintes. No
caso de empresas, haverd a necessidade de redirecionamento de recursos para o
pagamento de tributos, pois a limitacdo de compensacdo impossibilita a utilizagdo

de créditos tributdrios como recurso para pagamento de dividas tributarias.

Somado a isso, a Receita Federal entende haver prazo prescricional

de cinco anos, contados do transito em julgado da sentenca que reconheceu
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o crédito ou da homologacdo da desisténcia da execugdo do titulo judicial,
para efetuar a compensagdo integral de créditos tributdrios reconhecidos
judicialmente, independentemente da existéncia de débitos em quantidade
suficiente. A ndo observancia desse intervalo resulta na prescricdo do saldo de
crédito remanescente. Para empresas com elevado nimero de operagdes e créditos
acumulados de valores expressivos, a limitacdo de compensacdo forca que mais
créditos se aproximem do limiar de prescri¢do, o que, na pratica, enseja um efetivo

aumento da carga tributaria, por impossibilidade de compensacao tributéria.

Essas situacdes impactam diretamente nos caixas das empresas, sua
seguranca econdmica, liquidez junto a investidores, custos para pagamento de
tributos e desincentivando potenciais investimentos em novas tecnologias ou
expansao fabril. Assim, essa medida gera efeitos econdmicos extrafiscais negativos
e, em ultima instancia, incentivos ao aumento da capacidade ociosa da inddstria

e desemprego.

Baseado neste contexto, a presente emenda promove ajustes ao texto
da medida proviséria, de modo que mitigue o risco de prescri¢do da compensagio
do crédito tributario.

Por essas razles ora expostas, peco apoio dos nobres Pares para a
aprovacado desta emenda.

Sala da comissdo, 7 de fevereiro de 2024.

Deputado Luiz Philippe de Orleans e Braganca
(PL - SP)
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     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           § 3º
           A apresentação da primeira declaração de compensação suspende a contagem do prazo prescricional a que se refere o §2º deste artigo, nos termos do art. 168 da Lei 5.172/1966 e o art. 1º do Decreto 20.910/1932.
        
      
       
         
           § 4º
           Caso não seja atingido o limite mensal estabelecido no presente artigo o saldo deverá ser acumulado para compensação nos meses seguintes.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescentem-se §§ 3º e 4º ao art. 74-A, ambos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na forma proposta pelo art. 4º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 74-A.      § 3º A apresentação da primeira declaração de compensação suspende a contagem do prazo prescricional a que se refere o §2º deste artigo, nos termos do art. 168 da Lei 5.172/1966 e o art. 1º do Decreto 20.910/1932.  § 4º Caso não seja atingido o limite mensal estabelecido no presente artigo o saldo deverá ser acumulado para compensação nos meses seguintes.” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">	O sistema tributário brasileiro permite aos contribuintes, por exemplo, que pagaram mais tributos do que o devido, que gerem créditos tributários que podem ser utilizados futuramente para abater valores e débitos junto ao Fisco, por meio do instituto da compensação tributária. A medida provisória, contudo, cria formas para limitar essa prática e utilização desses valores, o que gera desequilíbrios contábeis e financeiros para contribuintes. No caso de empresas, haverá a necessidade de redirecionamento de recursos para o pagamento de tributos, pois a limitação de compensação impossibilita a utilização de créditos tributários como recurso para pagamento de dívidas tributárias. </p><p class="align-justify">	Somado a isso, a Receita Federal entende haver prazo prescricional de cinco anos, contados do trânsito em julgado da sentença que reconheceu o crédito ou da homologação da desistência da execução do título judicial, para efetuar a compensação integral de créditos tributários reconhecidos judicialmente, independentemente da existência de débitos em quantidade suficiente. A não observância desse intervalo resulta na prescrição do saldo de crédito remanescente. Para empresas com elevado número de operações e créditos acumulados de valores expressivos, a limitação de compensação força que mais créditos se aproximem do limiar de prescrição, o que, na prática, enseja um efetivo aumento da carga tributária, por impossibilidade de compensação tributária.</p><p class="align-justify">	Essas situações impactam diretamente nos caixas das empresas, sua segurança econômica, liquidez junto a investidores, custos para pagamento de tributos e desincentivando potenciais investimentos em novas tecnologias ou expansão fabril. Assim, essa medida gera efeitos econômicos extrafiscais negativos e, em última instância, incentivos ao aumento da capacidade ociosa da indústria e desemprego. </p><p class="align-justify">	Baseado neste contexto, a presente emenda promove ajustes ao texto da medida provisória, de modo que mitigue o risco de prescrição da compensação do crédito tributário.</p><p class="align-justify">	Por essas razões ora expostas, peço apoio dos nobres Pares para a aprovação desta emenda.</p><p><br></p>
   
     
  
   


